
Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2025 - Análise técnica de proposta - DAVID
MOREIRA & CIA LTDA
3 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 2 de abril de 2025 às 12:48
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez
<marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, Proposta de Preços referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO nº 004/2025 (SEI nº 2024/000049165-00) da Licitante classificada sob análise, empresa DAVID
MOREIRA & CIA LTDA - CNPJ 03.564.152/0001-05, para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência/Projeto Básico dará subsídio para a aceitabilidade
da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à SEINF:

1. O objeto ofertado na Proposta e nos Catálogos atende ao exigido no Termo de Referência
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em

diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 04/04/2025,
às 10:00.

Atenciosamente,

LÍVIA VASQUEZ
Membro da COLIC/TJAM

 Catalogo de Climatizacao.pdf

 Catalogo-Comercial-VRF-Midea-VC-Plus-2021-
03_Rev.02.pdf

 CERTIDÃO CREA PJ - PARÁ - 30042025.pdf

 COMPLETA - Planilha Sintética c_ Mão de Obra,
Material e Equipamento 0019 - COMPLETA.xlsx

 Folder-Comercial-Midea-VC-Plus-E-05-22.pdf

 Timbrado 2024 - Declarações Gerais-02.pdf

 Timbrado - Proposta TJAM - VRF VC PLUS.pdf

CREDENCIAMENTO MIDEA - 2025 - DAVID MOREIRA E CIA.pdf
424K

https://drive.google.com/file/d/1kDpT8bBz424CPEi-pc0gSvuSO51Dap2y/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1jewzz-nW7SnFReflwCykQDHbWjb6a6Xq/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1m-bbVlgfC6wdL8sObPh5zTp2pBjnn_i0/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1ITiwdGLeD0tS5ty405Sq1HlwfndQw9WE/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1q3lFOgLLJ-AXX_V23le8Q6yehuybyX2w/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1AuXcFlle3DoSdX0EU62mr9AXzOCWi6VY/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1B48DeAyd3BM2xZgl95EyB-5Sb1-hJiRx/view?usp=drive_web
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=195f7671b762c78a&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m905qzx30&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=195f7671b762c78a&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m905qzx30&safe=1&zw


COLIC <colic@tjam.jus.br> 2 de abril de 2025 às 12:57
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez
<marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Retificando o prazo do e-mail anterior:
Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 04/04/2025,
às 08:00
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 3 de abril de 2025 às 13:33
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>

Prezados,

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, encaminhamos manifestação técnica desta Secretaria de
Infraestrutura sobre a Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2025 (SEI nº
2024/000049165-00) da Licitante classificada sob análise, empresa DAVID MOREIRA & CIA LTDA -
CNPJ 03.564.152/0001-05. 

A verificação da adequação da Proposta ao Termo de Referência/Projeto Básico é essencial para avaliar a
aceitabilidade da oferta da licitante. Assim, informamos:

1. Quanto ao atendimento da Proposta e Catálogo:

1.1. Foram encontrados erros na planilha analítica:

* ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA - A soma
dos valores ofertados com duas casas decimais está com o cálculo errado;

* ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA - A soma
dos valores ofertados com duas casas decimais está com o cálculo errado;

* TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 - A soma dos valores ofertados com duas casas
decimais está com o cálculo errado;

* LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM (1´´), APARENTE,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P - O valor ofertado na
planilha está acima do estimado.

1.2. No documento "Proposta TJAM - VRF VC PLUS", a empresa coloca em uma tabela a referência de
diversos equipamentos. Entretanto, existem referências de evaporadoras (unidades terminais) que não
poderão ser utilizadas pois não são do tipo cassete (MI2-22T2DHN1(A), MI2-90T2DHN1(A), MI2-
140T2DHN1(A), MI2- 160T2DHN1(A), MIH160T2HN18). 

Importante destacar que as referências das evaporadoras cassetes ofertadas (MI2-22Q2DHN1, MI2-
36Q4DHN1, MI2-56Q2DHN1, MI2-56Q4DHN1, MI2-71Q4DHN1, MI2-90Q4DHN1, MI2-112Q4DHN1 e MI2-
160Q4DHN1) atendem ao solicitado no TR;

1.3. Não foi apresentado a referência tampouco o catálogo dos itens "GABINETE DE VENTILAÇÃO PARA
SISTEMA DE RENOVAÇÃO DE AR".

2. Exequibilidade da Proposta:

2.1. A Lei n. 14.133/2021, em seu art. 59, estabelece que propostas inferiores a 75% do valor orçado podem
ser consideradas inexequíveis, salvo demonstração da sua viabilidade. "Serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração
e IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração". Considerando que a
proposta da licitante é inferior a 75%, solicita-se que a licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta.

3. Desta forma, solicita-se:



3.1. Correção dos valores na planilha analítica e, consequentemente, na planilha sintética, conforme
informado no item 1.1 desta manifestação. Ressalta-se que os valores corrigidos não poderão exceder os
ofertados inicialmente;

3.2. Retirada da referência das evaporadas que não são cassete, conforme solicitado no TR;

3.3. Apresentação da referência e do catálogo do item "GABINETE DE VENTILAÇÃO PARA SISTEMA DE
RENOVAÇÃO DE AR" ; e

3.4. Comprovação da exequibilidade da proposta.

Atenciosamente,
Marcelo Garcez
SEINF-TJAM

Em qua., 2 de abr. de 2025 às 12:48, COLIC <colic@tjam.jus.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

mailto:colic@tjam.jus.br

